
As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrência des-
te contrato correrão pela rubrica através da Dotação Orçamentária confor-
me discriminadas abaixo:

ÓRGÃO UNIDADE DOTAÇÃO FONTE

04 01 17.512.1013.2126.0000
3.3.90

501 – Outros Recursos não
Vinculados

Cáceres- MT, 24 de janeiro de 2024.

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2024 PROC.

ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 91/2023

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAIS HIDRÁULICOS a fim de executar a
ampliação de meta física do convênio n°1014 firmado entre a SSAAP e
SINFRA-MT, nos termos, condições e exigências estabelecidas no Termo
de Referência.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 08/02/2024 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003; na cidade
de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br ,gov.
br/compras e pncp.gov.br ou solicitando para e-mail licitacaoaguasdo-
pantanal@gmail.com

Cáceres-MT, 24 de janeiro de 2024.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PAUTA DE JULGAMENTO - CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE

CACERES/JANEIRO 2024/2

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE CACERES

PAUTA DE JULGAMENTO

A Presidente do Conselho de Contribuintes de Cáceres, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo decreto Nº. 144 30 de março de 2020, e pelo
Decreto Nº.253 de 07 de maio de 2020. Considerando o estabelecido pelo
Artigo 41, Seção V do Decreto n° 144 de 30 de março de 2020. Torna pú-
blica a pauta de julgamento de processos do Conselho de Contribuintes de
Cáceres, que ocorrerá por videoconferência, conforme calendário abaixo:

DATA E HO-
RA LINK DE ACESSO

22/01/2024
17:30 https://meet.google.com/tam-mkbi-msv
PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR

6.968/2020 Assoc. Beneficiente Provi-
dência Azul Richard Rodrigues

31475/2023 Serv. De San. Amb. Águas
Pantanal Jovanil de Campos

3.310/2023 Janete Aparecida Mendes
O. Amorin Mirielle Garcia

6.455/2023 Antônio Maniero Vitor Miguel de Oliveira

15.686/2023 Beatriz Carla de Moraes Antônio Carlos Leite
17.742/2020 Baia Grande Agropecuária Nycollas Fernandes

DATA E HO-
RA LINK DE ACESSO

29/01/2024
17:30 https://meet.google.com/dhz-ihts-xon
PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR
17.093/
2023 Zenite Teixeira Hermidorff Richard Rodrigues
20.744/
2023 Ruitenaldo Silva Souza Mirielle Garcia
17.304/
2023 Rose Rodrigues de Queiróz Jovanil de Campos
21.314/
2023 Rodolfo Cássio Martins da Cunha Vitor Miguel de Oliveira
19.787/
2023 Nádia Aparecida Aniceto Antônio Carlos Leite
20.476/
2023

Eliete Auxiliadora/espólio Francis-
co Santana Junior Nycollas Fernandes

Cáceres-MT, 16 de Janeiro de 2024.

ELIANA DA SILVA CARVALHO DUARTE

PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

RH
PORTARIA DE Nº. 033 DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

“CONCEDE LICENÇA POR ÓBITO A SERVIDORA NATAINE MACEDO
DE SOUSA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Complementar Nº. 001 de 13 de dezembro de 1993.

CONSIDERANDO o Pedido de Licença por Falecimento na Família.

CONSIDERANDO o teor da Declaração de Óbito apresentado pela servi-
dora.

RESOLVE:

I – Conceder “LICENÇA POR ÓBITO” a servidora Nataine Macedo de
Sousa que exerce o cargo de Assistente Social, lotada junto a Secre-
taria Municipal de Assistência Social, desta Prefeitura Municipal, com
efeitos retroativos do dia 22/01/2024 a 29/01/2024.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique – se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 22 de janeiro de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RH
ERRATA – PORTARIA DE Nº 021 DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

A Prefeitura Municipal de Campinápolis - MT torna público a RETIFICA-
ÇÃO da publicação da PORTARIA DE Nº. 021DE 24 DE JANEIRO DE
2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso na data de 17 de janeiro de 2024, ano XIX, edição nº N° 4.
402, pág 126.

ONDE SE Lê:

I – Conceder a “CEDÊNCIA COM ÔNUS” ao servidor Silmar Jorge da
Silva, efetivo no cargo de Agente Administrativo, lotado junto a Se-
cretaria Municipal de Administração, desta Prefeitura Municipal. Com
efeitos retroativos ao dia 08 de janeiro de 2024.

LEIA - SE:

25 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.408

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 87 Assinado Digitalmente


